
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 043

SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/3/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:




CONSIDERANDO que a Igreja Nossa Senhora Menina, na Vila Maria, promove nesta época do ano a tradicional Festa do Milho, prestigiada por um grande público;





CONSIDERANDO que as ruas da Vila Maria e a praça da Igreja Nossa Senhora Menina ficam muito sujas, em virtude do grande público presente ao evento,





INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar a colocação de latões de lixo e o serviço de varrição nas ruas da Vila Maria e na praça da Igreja Nossa Senhora Menina durante o período de duração da Festa do Milho, visando o bem estar dos visitantes e dos moradores de referido bairro.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de março de 2005.
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